
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1203/2019

Concede  o  Diploma de  Mérito  Estudantil  “Professor
Renê de Deus Vieira” à estudante Letícia Gabrielle dos
Reis Amaral

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA:

 Art. 1º  Fica concedido à estudante Letícia Gabrielle dos Reis Amaral o Di-
ploma de Mérito Estudantil “Professor Renê de Deus Vieira”.

Art.  2º   A homenageada se destaca  pelo bom desempenho escolar  e/ou
envolvimento em atividades culturais, esportivas, sociais e políticas.

Art. 3º   A entrega do respectivo diploma far-se-á em sessão especial, a ser
determinada  pela  Mesa  Diretora  da  Câmara  Municipal,  em  data  a  ser  acertada  de
comum acordo com a homenageada. 

Art. 4º  Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Patos de Minas, 20 de novembro de 2019.

Lásaro Borges de Oliveira
Vereador

JUSTIFICATIVA:

Nascida em 26 de setembro de 2000, Letícia Gabrielle dos Reis Amaral é
filha de Edson José da Silva Amaral e  Silene Moreira Reis Amaral, e irmã de Rafael
Moreira dos Reis Amaral.

Natural  de  Patos  de  Minas,  onde  reside  com  sua  família  no  Bairro
Caramuru, Letícia Gabrielle iniciou a sua vida escolar em janeiro de 2007, aos 6 anos
de idade na Escola Estadual Abner Afonso, na qual cursa o terceiro e último ano do
ensino médio, e se destaca por ser uma aluna dedicada e muito elogiada por todos os
professores e servidores desse educandário tradicional de nossa cidade. 

Bastante  estudiosa  e  persistente,  Letícia  Gabrielle  prestou  vestibular  na
última  edição  da  Faculdade  Patos  de  Minas,  sendo  aprovada  em  dois  cursos  de
graduação - Fisioterapia e Agronomia, e aguarda o momento oportuno para fazer a
melhor escolha e realizar o seu grande sonho pessoal.
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No âmbito profissional, Letícia Gabrielle igualmente se destaca, já atuando
na realização de eventos e promoções da empresa Magazine Luiza em Patos de Minas,
onde, após realização de uma importante avaliação, foi escolhida entre inúmeros outros
candidatos.

Seu grande desejo pessoal e humano é poder contribuir, com sua vocação,
suas atitudes e suas iniciativas, para melhorar a condição de vida e de dignidade dos
seres humanos.
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